
D E S P A C H O

Matéria: Projeto de Resolução nº 004/21

Autor: Vereador José Roberto Baptista Junior

Ementa: Dispõe sobre a criação da Procuradoria Especial da Mulher no
âmbito da Câmara Municipal da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista.

Determino ao Departamento Legislativo que, de acordo com o disposto
no Regimento Interno da Casa, tome as providências de praxe para a tramitação da
matéria  em epígrafe,  inclusive  expedindo despachos  “de  ordem” que  se  fizerem
necessários à movimentação do processo. 

Em conformidade com a alínea “a”, inciso II, do art. 26 do Regimento
Interno,  determino  que a  matéria  seja  encaminhada  à  apreciação das seguintes
Comissões Permanentes:

CCJR – COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

COFC – COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

Gabinete da Presidência, 12 de agosto de 2021.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal
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